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Quarta-feira  

Criminalizados durante a di-
tadura civil-militar brasileira, os 
sindicatos acumulam trajetória de 
embates com governos e com gran-
des empresas em defesa dos traba-
lhadores. Após décadas de democra-
tização, 2019 parece trazer à tona 
desafios há muito superados pelas 
entidades sindicais. Após vencimen-
to da Medida Provisória nº 873, que 
proibia o desconto voluntário da 
contribuição sindical na folha de 
pagamento de filiados, projeto de lei 
que suspende repasse espontâneo 
tramita no Congresso Nacional e 
exige atenção dos sindicatos. 

Além disso, o Decreto presi-
dencial 9.735/2019, publicado em 
complemento à MP da contribuição 
sindical, segue vigente. Contra ele, 
incidem as liminares judiciais con-
quistadas por cada sindicato e o Pro-
jeto de Decreto Legislativo 75/2019, 
de autoria do deputado federal Car-
los Veras (PT-PE), em trâmite. O 
texto de Veras se encontra da Comis-
são de Constituição e Justiça, onde 
aguarda parecer do relator, deputado 
Júnior Bozzella (PSL-SP). 

 
Propostas em trâmite 
Para as entidades sindicais e 

para o deputado Carlos Veras, a pro-
ibição do desconto voluntário é um 
grande ataque ao direito constitucio-
nal da livre associação sindical. Com 
o decreto governamental ainda vi-
gente, os sindicatos devem estar 
atentos e pressionar seus represen-
tantes parlamentares para que apoi-
em o PDL 75/2019, que derruba a 
estratégia do governo de estrangula-

PEC, PL e decreto presidencial querem estrangular 
sindicatos 

mento das entidades. 
Agora com o recesso 
legislativo, as catego-
rias ganham tempo 
para dialogar com as 
bases e pressionar os 
deputados. 
Tramitam ainda no 
Congresso duas pro-
postas que visam alte-
rar a forma de reco-
lhimento dos sindica-

tos. Uma delas é antiga, data de 
1995 e é de autoria do ex-deputado 
Jovair Arantes (PTB-GO). Ressusci-
tada, a PEC 71/95 proíbe a fixação 
de qualquer contribuição compulsó-
ria dos não filiados à entidade sindi-
cal. A matéria foi distribuída na CCJ 
e vai ser relatada pelo deputado Gil-
son Marques (Novo-SC). 

No Senado também tem ame-
aça. A senadora Soraya Thronicke 
(PSL-MS) apresentou projeto com o 
mesmo texto da MP 873, que cadu-
cou em junho. De acordo com a pro-
posta, a contribuição sindical, que é 
espontânea, voluntária e autorizada 
pelo filiado, deve ser feita exclusiva-
mente por meio de boleto bancário 
ou equivalente eletrônico, que será 
encaminhado obrigatoriamente à 
residência do empregado. 

 
Contribuição, imposto e as-

sistência 
Declaradamente anti-sindical, 

o presidente Jair Bolsonaro confun-
de reivindicações legítimas com al-
gazarra gratuita e condena trabalha-
dores que pedem respeito a seus di-
reitos. Coerente com a postura auto-
ritária do militar paternalista, Bolso-
naro exige obediência e silêncio da 
classe trabalhadora diante dos pa-
trões, mesmo que estes passem por 
cima de direitos básicos. 

A pior confusão, entretanto, é 
com relação ao próprios conceitos 
de contribuição sindical, imposto 
sindical e contribuição assistencial, 
usados de forma equivocada nos 
discursos do governo para conseguir 
apoio às decisões. A contribuição 

sindical, por exemplo, eixo central 
da MP 873 e do Decreto presidenci-
al ainda vigente, diferentemente do 
que afirmam, não é obrigatória e não 
incide sobre os vencimentos gerais. 
Trata-se da mensalidade associativa, 
voluntária, individual, anteriormente 
autorizada pelo interessado a ser 
descontada na folha de pagamento. 

O imposto sindical, este sim 
cobrança obrigatória sobre toda a 
categoria independentemente de 
filiação ou não, foi encerrada no 
governo de Michel Temer, com a 
Reforma Trabalhista. Não existe 
mais essa cobrança compulsória de-
bitada uma vez ao ano dos venci-
mentos dos trabalhadores não filia-
dos. Mesmo quando existia, a Con-
dsef/Fenadsef sempre foi contrária a 
ela. 

Há ainda a contribuição assis-
tencial, cobrada eventualmente, de 
maneira compulsória, quando o sin-
dicato tem algum gasto grande em 
ações que beneficiam toda a catego-
ria, como por exemplo, assinaturas 
de acordos coletivos de trabalho. 
Tendo-se em vista que os benefícios 
conquistados serão usufruídos tam-
bém por não sindicalizados, sempre 
que há uma conta a ser paga, os sin-
dicatos realizam assembleias e deli-
beram sobre a possibilidade da con-
tribuição assistencial, debitada de 
todos os trabalhadores uma única 
vez. Apesar do desconto obrigatório, 
fica a critério de cada entidade ado-
tar ou não esta medida. 

Para o advogado da Condsef/
Fenadsef, Valmir Vieira de Andra-
de, observa-se inúmeros ataques à 
atuação dos sindicatos. "A proibição 
do desconto da contribuição sindical 
em folha de pagamento, mas medi-
ante boleto bancário ou equivalente, 
dificulta a cobrança mesmo dos fili-
ados espontâneos e estimula a con-
tratação de bancos para tal cobrança. 
A intenção é de inviabilizar o funci-
onamento das entidades sindicais 
representativas dos trabalhadores e 
servidores." 

Fonte: Condsef 
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Dallagnol pediu a Moro dinheiro público para fi-
nanciar vídeo contra corrupção 

No dia 16 de janeiro de 
2016, o coordenador da força-
tarefa da Operação Lava Jato, 
procurador Deltan Dallagnol, pe-
diu ao então juiz Sergio Moro 
dinheiro da 13ª Vara Federal de 
Curitiba para financiar a produção 
de um vídeo sobre medidas contra 
a corrupção que seria veiculado 
pela Rede Globo. O valor seria de 
R$ 38 mil. 

“Você acha que seria pos-
sível a destinação de valores da 
Vara, daqueles mais antigos, se 
estiverem disponíveis, para um 
vídeo contra a corrupção, para as 
10 medidas, que será veiculado na 
Globo? A produtora está cobran-
do apenas custos de terceiro, que 
dariam uns R$ 38 mil”, disse Dal-
lagnol a Moro. “Seguem o roteiro 
e orçamento, caso queira olhar. O 
roteiro vai sofrer alteração ainda. 
Avalie de maneira livre e se achar 
que vai arranhar a imagem da La-
va Jato de alguma forma, nem nós 
queremos”, acrescentou em outra 
mensagem. No dia seguinte, Mo-
ro respondeu: “Se for os 38 mil, 
acho que é possível. Deixe ver na 
terça e te respondo”. 

As novas revelações, in-
cluídas em reportagem conjunta, 
foram divulgadas simultaneamente 
pelo jornalista Leandro Demori, 
do Intercept Brasil, e pelo também 
jornalista Reinaldo Azevedo, no 
programa O É da Coisa, na rádio 
Band News FM, e em seu blog. 
“Ilegal, imoral e indecente”, avali-
ou Azevedo. “Não importa se o 
dinheiro foi dado ou não. Ele acei-
tou dar. Corrupção passiva e cor-
rupção ativa. Basta a expectativa 
de vantagem para que a pessoa 
seja considerada criminosa, desde 
que esteja usando o bem público 
ou para comprar alguém ou para 
se vender.” 

“Uma ilegalidade”, apon-
tou o jornalista, lembrando ainda 
da ideia de formar uma fundação 
de direito privado com recursos de 
indenização da Petrobras como 
parte de um acordo com a Justiça 
norte-americana. “Fizeram uma 
rede de contatos para ganhar di-
nheiro”, disse Azevedo na emisso-
ra. “Os diálogos, com a devida 
vênia, são francamente asquero-
sos.” 

Além disso, em 3 de se-

tembro de 2015 Dallagnol enviou 
mensagem a Moro para marcar 
uma reunião que incluiria repre-
sentantes da Polícia Federal, com 
o objetivo de discutir os passos 
seguintes da Lava Jato. “Sua pre-
sença daria uma força moral nes-
sa questão da necessidade de pri-
orização e evitaria parecer que o 
MPF quer impor agenda”, disse o 
procurador ao então juiz e atual 
ministro. 

“Admitir como regulares 
as práticas de Moro corresponde a 
jogar no lixo o devido processo 
legal e a ignorar os fundamentos 
da Constituição, do Código de 
Processo Penal, do Código de 
Ética da Magistratura e de trata-
dos internacionais de que o Brasil 
é signatário”, escreveu Azevedo. 

O PT apresentou hoje re-
clamação ao Conselho Nacional 
do Ministério Público contra os 
procuradores Deltan Dallagnol e 
Roberson Pozzobon. É uma ação 
referente a reportagem do jornal 
Folha de S. Paulo e do Intercept 
mostrando que eles planejavam 
montar uma empresa para realizar 
palestras e outros eventos, com o 
objetivo de lucrar com a “fama” 
da Operação Lava Jato. O partido 
sustenta que eles atuaram como 
empresários, distanciando-se do 
fazer jurídico. As esposas dos 
procuradores estariam à frente da 
operação. 

O deputado Rogério Cor-
reia (PT-MG) protocolou pedido 
de retenção do passaporte de Dal-
lagnol. A solicitação foi feita na 
Comissão de Direitos Humanos e 
Minorias da Câmara. 

Fonte: CUT 


